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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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LICITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 113/2022

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência e valor contratual para mais 210 (du-
zentos e dez) dias ao contrato PMGN/MT/Nº 113/2022.

VALOR: R$ 105.000,00 (cento cinco mil reais).

DATA: 04/10/2024.

CONTRATADO: R G N CONSTRUTORA EIRELI

Guarantã do Norte, 14 de outubro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

Está publicação entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos para o dia 04/10/2024

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 229/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT

CONTRATADA:APARECIDO DE LIMA EIRELI, CNPJ N°
00.082.748/0001-80

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE
FOSSA E CAIXA DE GORDURA, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNI-
CÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, nas condições es-
tabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) do Edital.

VALOR: R$ 1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta re-
ais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA:03/10/2024

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Guarantã do Norte, 14 de outubro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1285/2024 DE 10/10/2024.

PORTARIA Nº 1285/2024 DE 10/10/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA YASMIN GOMES DE LIMA

CARGO
CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE APLIC

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

18/11/2024 A 17/12/2024 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/06/2023 A 31/05/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 18 de novem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 10 (dez) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 10/10/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.
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NP n° 1525/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1286/2024 DE 10/10/2024.

PORTARIA Nº 1286/2024 DE 10/10/2024.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
RITA DE CÁSSIA FERREIRA
SANTOS

CARGO TÉCNICA DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

08/10/2024 A 05/01/2025 (90
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

04/04/2016 A 03/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de ou-
tubro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 10 (dez) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 10/10/2024,
disponível no Link: e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1526 /2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1287/2024 DE 11/10/2024.

PORTARIA Nº 1287/2024DE 11/10/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora THALYA DE MACEDO
FRANÇA, brasileira, maior, portadora do RG nº 2211065-8
SSP/MT e do CPF n° 061.247.701-05 e a senhora ANJU-
LIA SOCORRO MAXIMOVITZ FELIZARDO, para a fiscali-
zação do seguinte contrato:

CONTRATO 231/2024 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO
ESPECIALIZADO EM MANUTENÇÃO DE HARDWARE
CONFIGURAÇÃO DE SOFTWARE E MANUTENÇÃO DE
REDE, PARA O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/
MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de ou-
tubro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 11 (onze) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Terça-feira, 15 de Outubro de 2024 • ANO III | N° 613

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 4 Assinado Digitalmente



Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/10/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1527/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1288/2024 DE 11/10/2024.

PORTARIA Nº 1288/2024DE 11/10/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora THALYA DE MACEDO
FRANÇA, brasileira, maior, portadora do RG nº 2211065-8
SSP/MT e do CPF n° 061.247.701-05 e a senhora ANJU-
LIA SOCORRO MAXIMOVITZ FELIZARDO, para a fiscali-
zação do seguinte contrato:

CONTRATO 234/2024 – AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE AR CON-
DICIONADO PREDIAL, VISANDO ATENDER AS NECES-
SIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de se-
tembro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 11 (onze) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/10/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1528/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1289/2024 DE 14/10/2024.

PORTARIA Nº 1289/2024 DE 14/10/2024.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
DONROZA DUTRA DOS SAN-
TOS OENNING

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

04/11/2024 A 01/02/2025 (90 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

13/01/2016 A 12/01/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 04 de novem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES
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PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/10/2024,
disponível no Link: e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1531/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1290/2024 DE 14/10/2024.

PORTARIA Nº 1290/2024DE 14/10/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora NÚBIA CRISTINA DOS
SANTOS ZANATTA, brasileira, maior, portadora do RG nº
12242438 SSP/MT e do CPF nº 910.527.001-44 e a senho-

ra KESIA ESTEFANI CABRAL BLEMER, para a fiscaliza-
ção do seguinte contrato:

CONTRATO 227/2024 –AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE
MOTRICIDADE 3, PARA ATENDER A DEMANDA DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/
MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ou-
tubro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/10/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1532/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1291/2024 DE 14/10/2024.

PORTARIA Nº 1291/2024 DE 14/10/2024.

“NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E DESEMPENHO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE EM ESTÁGIO
PROBATÓRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, Comissão de Avaliação e Desempenho dos Agentes Comunitários de Saúde do 1° Semestre em
Estágio Probatório da Secretaria Municipal de Saúde, Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, conforme segue:
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LOCAL DE TRABALHO AVALIADORES AVALIADOS (ACS)

PSF JARDIM VITORIA

EUDETE RIBEIRO CAMARGO
CPF: 327.769.799-555
LUCELI ALVES PEREIRA
CPF: 872.427.451-87
ERICO STEVAN GONÇALVES
CPF: 003.944.799-55

VANESSA PEREIRA MARTINS

PSF CENTRO

EDINEIA SILVA ARRAIS
CPF: 007.921.231-07
MARIA JOSE DE OLIVEIRA
CPF: 567.816.281-00
ERICO STEVAN GONÇALVES
CPF: 003.944.799-55

SARAH RODRIGUES SILVA
ADRIANA SZYMCAZAK DA SILVA

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/10/2024, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP n° 1533/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Mon Oct 14 22:30:38 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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